
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CÍCERO JOÃO DA SILVA 
 
 
Ementa:
 
A ementa; o caput do art. 1º; o art.2º; o caput do art. 3º e o art. 4º do PL nº 555/2025 passam
a ter a seguinte redação: “DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO
ORIENTADORA E O CRITÉRIO DA DUPLA VISITA NAS RELAÇÕES DE CONSUMO
PARA ATIVIDADES ECONÔMICAS DE BAIXO RISCO NO MUNICÍPIO DE SOROCABA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

9643/2025 2642/2026 10/02/2026 15:43:22 10/02/2026 15:43:21

Tipo Número

EMENDA 1/2026

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310031003100300032003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




